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  As mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos 
do art. 60 da constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 
constitucional: 
 

Art. Único. Fica suprimida a alínea a),  do inciso X do § 2º do art.155 da 
Constituição Federal. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
O governador de Minas Gerais, Fernando Pimentel e os governadores do Acre, Tião 
Viana, do Mato Grosso, Pedro Taques, do Piauí, Wellington Dias, do Rio Grande do 
Norte, Robinson Faria, de Rondônia, Confúcio Moura e do Sergipe, Jackson Barretto 
assinaram no mês de setembro do corrente ano a “Carta de Diamantina”, em que se 
discutiu a necessidade de um encontro de contas entre os estados e a União na 
busca de recuperar as perdas causadas pela Lei Federal 87/1996, a Lei Kandir. Ela 
desonera as exportações de produtos primários e semielaborados do pagamento do 
ICMS, sem receber as compensações devidas ao longo dos últimos 21 anos. 

No debate sobre o tema, na Câmara, estamos apresentando proposta para enfrentar 
o impasse, em que fica estabelecido que os valores devidos pela União aos Estados 
serão calculados pela diferença entre o valor real repassado anualmente pela União 
aos estados entre 2004 e 2016, e o valor que seria efetivamente arrecadado, caso 
estivessem vigentes as alíquotas em vigor por ocasião da Lei Kandir, em 1996, 
corrigidas pela taxa de juro Selic capitalizada a partir do exercício de 2004 até 
aprovação de tal proposição. 

Com essa providência, garantiremos aos cofres de Minas R$ 136 bilhões, dos quais 
25%, R$ 37 bilhões, serão destinados aos municípios. 

Se impõe como necessidade, a superação do momento dramático para as finanças 
estaduais, ainda mais em meio ao arrocho fiscal e às reformas da Previdência e 
trabalhista que o governo quer implantar. 

O governo federal- com o ajuste fiscal que congela os gastos primários por vinte 
anos e aprofunda a bancarrota financeira das economias estaduais- resiste colocar 
em prática o que o Congresso, democraticamente, aprovou: a renegociação das 
dívidas impagáveis e carência de três anos para iniciar o pagamento. 

Graças a uma legislação desastrosa, os créditos dos estados e municípios 
acumulam pela não compensação tributária que lhes é devido por mais de duas 
décadas. Devemos caminhar pela ampla renegociação.  

A renegociação por esse período, junto com a regularização das compensações 
devidas, representaria solução razoável para estados e municípios respirarem dos 
prejuízos que vêm acumulando desde a Era FHC, quando, em 1996, por pressão 
dos credores externos, coordenados pelo Consenso de Washington, foi aprovada a 
Lei Complementar nº 87(Lei Kandir). Cabe ressaltar, que o economista Antônio 
Kandir havia sido um dos pais do, também desastroso, Plano Collor, que sequestrou 
a poupança dos brasileiros. 
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No segundo mandado do Governo FHC, Kandir sugeriu ao presidente o que os 
banqueiros recomendaram, ou seja, uma legislação que isentasse do ICMS as 
exportações de produtos primários e semielaborados. 

Tirava-se, assim, a renda principal dos estados e municípios para beneficiar grandes 
grupos econômicos, enquanto eram obrigados a contrair empréstimos para pagar 
dívidas ao tesouro a juros exorbitantes, de modo a favorecer os credores 
internacionais. Eis o resultado daquela política econômica apoiada em 
sobrevalorização cambial, cujas consequências, como se sabe, foram 
desindustrialização, a triplicação da dívida pública, desemprego, novas pressões 
inflacionárias e dilapidação completa das reservas internacionais. 

O governo prometia aos estados e municípios que, com a perda de receita, eles 
teriam com a Lei Kandir uma compensação por outros meios, algo que jamais 
aconteceu, satisfatoriamente. 

De cada R$ 1 perdido em arrecadação, para atender os grandes exportadores de 
produtos primários e semi-elaborados, em sua maioria corporações internacionais, 
que dominam o comércio exterior brasileiro, menos de R$ 0,30 chegavam aos cofres 
dos governos estaduais e municipais. 

A Lei Kandir virou pesadelo para a vida do sistema federativo, transformando-se num 
dos principais responsáveis pelo déficit público brasileiro, que o governo Temer 
aprofunda para a casa dos R$ 200 bilhões, depois de conseguir, no Congresso, 
aprovar ajuste fiscal.  

O avanço do desemprego, da desorganização econômica e da crescente 
insatisfação social, que se avoluma nas ruas, em todo o país, comprova o caminho 
equivocado que o governo adotou, destruindo o consumo nacional, sem o qual a 
renda dos trabalhadores evapora e, com ela, a arrecadação do governo, sem a qual 
não há investimentos, apenas, aprofundamento da recessão. 

A descompensação financeira dos estados e municípios com a Lei Kandir produziu, 
de um lado, aumento das dívidas estaduais, dada necessidade de levantar 
empréstimos cujo custo se tornou crescente em um contexto dominado pelo 
mercado financeiro na base da agiotagem. 

De outro, produziu desajuste tributário, por conta das perdas de receitas, que 
levaram governadores, ao longo desse período histórico recente, às chamadas 
guerras fiscais, que seriam melhor caracterizadas como uma desesperada busca de 
competitividade fiscal, expressa em desonerações adicionais do ICMS para atrair, às 
fronteiras estaduais, novos investimentos. 

Ou seja, a Lei Kandir iniciou a bancarrota federativa, mediante isenção da cobrança 
do ICMS, que destruiu finanças estaduais. 

Para tentar minimizar essa tragédia econômica, os governos estaduais tiveram que 
continuar perdendo receitas como estratégia para atrair investidores. 

O caos tributário decorrente dessa guerra fiscal jamais foi superado. 
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Os estados industrializados mais ricos da Federação, do sul e sudeste, reagiram, 
indo ao Supremo Tribunal Federal em vez de irem à raiz do problema, vale dizer, os 
prejuízos totais para o sistema federativo produzido pela Lei Kandir. 

Decisões do STF, evidentemente, jamais foram implementadas, porque razões 
políticas supervenientes emergiram no Congresso por parte das forças políticas 
representativas dos estados mais pobres, do Norte, Nordeste e Centro Oeste. 

Em resposta, o Supremo Tribunal Federal determinou regulamentação da Lei 
Completar 87, Lei Kandir, para acelerar as compensações devidas aos Estados. 

Essa providência, porém, não conseguiu ser emplacada até hoje, dadas as 
controvérsias levantadas, de um lado e de outro, pelos governadores, mobilizando 
bancadas no Legislativo. 

O impasse está à vista no momento em que, com suas finanças em frangalhos, os 
executivos estaduais estão sob pressão do governo Temer para impor às 
populações, nos estados, o arrocho fiscal como pré-condição para renegociarem 
suas dívidas ao custo de juros e amortizações exorbitantes. 

Minas Gerais, um dos estados mais prejudicados pela Lei Kandir, (conforme tabela 
em anexo) por ser grande exportador de minérios e produtos semielaborados, 
resiste às pressões do governo federal. O governador Pimentel tenta, com sua 
proposta nacionalista de encontro de contas, resolver os impasses. 

Recebeu, em troca, resposta negativa, acompanhada de ameaças, que seriam 
expressas em suspensão de repasses dos recursos do Fundo Constitucional dos 
Estados(FPE) e Fundo Constitucional dos Municípios (FPM). 

Caso isso ocorra, haverá aprofundamento do caos financeiro estadual. Eis porque 
apresentamos Proposta de Emenda Constituicional (PEC) para defender o Brasil, 
seus estados e municípios.  

 
Sala de sessões, em 20 de setembro de 2017 

 
 

Dep. Reginaldo Lopes 
PT-MG 

 
 
ANEXO TABELA 
(Perdas dos Estados até 2014 Lei Kandir atualizados pela Selic Composta) 
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UF

C rrédito da L ei K andir 

pertenc ente ao E s tados  e 

Munic ípios -  Valor T otal **

P arc ela de c rédito referente aos   

Munic ípios  (25% ) **

P arc ela de c rédito referente 

aos  E s tados  75% **
UF

Divida dos  E s tados  S / E nc ontro 

de c ontas  *
UF

S aldo Devedor de E s tados  

c om  a União 
UF

S aldo C redor de E s tados  

c om  a União 

S P 166.923.539.982,00R$    41.730.884.995,50R $               125.192.654.986,50R $        S P 242.223.696.847,23R$  S P 117.031.041.860,73-R $    
MG 135.842.186.726,68R$    33.960.546.681,67R $               101.881.640.045,01R $        MG  R$   94.456.574.914,64 MG 7.425.065.130,37R $        
R S 70.581.076.515,51R $            17.645.269.128,88R $               52.935.807.386,63R $          R S 55.982.176.004,69R$    R S 3.046.368.618,06-R $        
P R 66.015.794.535,35R $            16.503.948.633,84R $               49.511.845.901,51R $          PR 16.692.590.443,35R$    PR 32.819.255.458,16R $      
MT 63.643.789.490,99R $            15.910.947.372,75R $               47.732.842.118,25R $          MT 5.823.227.894,79R$      MT 41.909.614.223,46R $      
E S 48.696.074.544,52R $            12.174.018.636,13R $               36.522.055.908,39R $          E S 5.325.159.242,84R$      E S 31.196.896.665,55R $      
R J 47.171.352.876,53R $            11.792.838.219,13R $               35.378.514.657,40R $          R J 79.810.462.471,37R$    R J 44.431.947.813,97-R $      
P A 40.162.929.176,51R $            10.040.732.294,13R $               30.122.196.882,38R $          PA 2.719.308.880,74R$      PA 27.402.888.001,64R $      
G O 29.645.578.043,41R $            7.411.394.510,85R $                 22.234.183.532,56R $          G O 18.560.918.483,83R$    G O 3.673.265.048,73R $        
B A 23.460.495.636,97R $            5.865.123.909,24R $                 17.595.371.727,73R $          B A 9.818.904.130,54R$      B A 7.776.467.597,19R $        
S C 20.602.780.902,32R $            5.150.695.225,58R $                 15.452.085.676,74R $          S C 15.526.398.450,20R$    S C 74.312.773,46-R $             
MA 13.503.580.831,30R $            3.375.895.207,83R $                 10.127.685.623,48R $          MA 4.057.927.830,08R$      MA 6.069.757.793,40R $        
MS 10.668.520.835,31R $            2.667.130.208,83R $                 8.001.390.626,48R $            MS 7.026.045.476,61R$      MS 975.345.149,87R $           
C E 9.979.129.505,11R $              2.494.782.376,28R $                 7.484.347.128,83R $            C E 5.523.238.431,25R$      C E 1.961.108.697,58R $        
P E 8.444.336.946,18R $              2.111.084.236,54R $                 6.333.252.709,63R $            PE  R$     8.029.039.286,93 PE 1.695.786.577,30-R $        
AL 8.079.456.324,78R $              2.019.864.081,20R $                 6.059.592.243,59R $            AL 7.333.541.833,65R$      AL 1.273.949.590,06-R $        
AM 5.769.177.026,54R $              1.442.294.256,64R $                 4.326.882.769,91R $            AM 3.281.053.250,59R$      AM 1.045.829.519,32R $        
R N 5.232.281.214,12R $              1.308.070.303,53R $                 3.924.210.910,59R $            R N 1.234.542.055,31R$      R N 2.689.668.855,28R $        
P B 5.049.265.595,40R $              1.262.316.398,85R $                 3.786.949.196,55R $            PB 2.574.727.752,47R$      PB 1.212.221.444,08R $        
R O 4.493.154.173,35R $              1.123.288.543,34R $                 3.369.865.630,01R $            R O 2.901.896.224,51R$      R O 467.969.405,50R $           
T O 3.989.956.380,38R $              997.489.095,10R $                    2.992.467.285,29R $            T O 1.573.562.347,80R$      T O 1.418.904.937,49R $        
S E 2.369.973.732,95R $              592.493.433,24R $                    1.777.480.299,72R $            S E 2.271.833.379,25R$      S E 494.353.079,53-R $           
P I 2.223.385.885,05R $              555.846.471,26R $                    1.667.539.413,79R $            PI 1.893.943.544,99R$      PI 226.404.131,20-R $           
DF 869.271.917,83R $                 -R $                                       869.271.917,83R $               DF 3.549.225.745,12R$      DF 2.679.953.827,29-R $        
AC 696.584.119,69R $                 174.146.029,92R $                    522.438.089,77R $               AC 2.145.742.389,41R$      AC 1.623.304.299,64-R $        
R R 423.880.135,18R $                 105.970.033,80R $                    317.910.101,39R $               R R 1.368.135.092,44R$      R R 1.050.224.991,05-R $        
AP 230.707.098,16R $                 57.676.774,54R $                      173.030.323,62R $               AP 1.803.718.344,04R$      AP 1.630.688.020,42-R $        

794.768.260.152,13R $          198.692.065.038,03R $             596.076.195.114,10R $        603.507.590.748,67R $        175.258.335.582,73-R $    168.044.257.927,61R $    
7.214.077.655,12-R $        
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Proposição: PEC 0361/17

Ementa: Suprime a alínea a) do inciso X do § 2º do art.155 suprimindo a lei 
Kandir da Constituição Federal.

Data de Apresentação: 20/09/2017

Possui Assinaturas Suficientes: SIM

Totais de Assinaturas:

Autor da Proposição: REGINALDO LOPES E OUTROS                                    

Confirmadas 188
Não Conferem 002
Fora do Exercício 000
Repetidas 021
Ilegíveis 002
Retiradas 000
Total 213

Confirmadas
ADALBERTO CAVALCANTI           PTB PE1
ADELMO CARNEIRO LEÃO           PT MG2
ADELSON BARRETO                PR SE3
ADEMIR CAMILO                  PODE MG4
AELTON FREITAS                 PR MG5
AFONSO FLORENCE                PT BA6
ALBERTO FILHO                  PMDB MA7
ALCEU MOREIRA                  PMDB RS8
ALEX CANZIANI                  PTB PR9
ALUISIO MENDES                 PODE MA10
ANDRÉ ABDON                    PP AP11
ANDRÉ DE PAULA                 PSD PE12
ANDRÉ FIGUEIREDO               PDT CE13
ANGELIM                        PT AC14
ANÍBAL GOMES                   PMDB CE15
ANTONIO BULHÕES                PRB SP16
ANTÔNIO JÁCOME                 PODE RN17
ARLINDO CHINAGLIA              PT SP18
ARNALDO JORDY                  PPS PA19
ARTHUR OLIVEIRA MAIA           PPS BA20
ASSIS CARVALHO                 PT PI21
ASSIS DO COUTO                 PDT PR22
ASSIS MELO                     PCdoB RS23
ÁTILA LINS                     PSD AM24
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ÁTILA LIRA                     PSB PI25
BACELAR                        PODE BA26
BEBETO                         PSB BA27
BENEDITA DA SILVA              PT RJ28
BENJAMIN MARANHÃO              SD PB29
BETO FARO                      PT PA30
BILAC PINTO                    PR MG31
CABUÇU BORGES                  PMDB AP32
CARLOS ANDRADE                 PHS RR33
CARLOS HENRIQUE GAGUIM         PODE TO34
CARLOS MANATO                  SD ES35
CÉLIO SILVEIRA                 PSDB GO36
CELSO MALDANER                 PMDB SC37
CELSO PANSERA                  PMDB RJ38
CÉSAR HALUM                    PRB TO39
CÉSAR MESSIAS                  PSB AC40
CESAR SOUZA                    PSD SC41
CHICO D'ANGELO                 PT RJ42
CHICO LOPES                    PCdoB CE43
CLEBER VERDE                   PRB MA44
DAGOBERTO NOGUEIRA             PDT MS45
DAMIÃO FELICIANO               PDT PB46
DANIEL ALMEIDA                 PCdoB BA47
DANIEL VILELA                  PMDB GO48
DANILO FORTE                   PSB CE49
DAVIDSON MAGALHÃES             PCdoB BA50
DÉCIO LIMA                     PT SC51
DELEGADO ÉDER MAURO            PSD PA52
DIEGO GARCIA                   PHS PR53
DILCEU SPERAFICO               PP PR54
DOMINGOS NETO                  PSD CE55
DR. SINVAL MALHEIROS           PODE SP56
EDMILSON RODRIGUES             PSOL PA57
EDUARDO BARBOSA                PSDB MG58
EDUARDO DA FONTE               PP PE59
ENIO VERRI                     PT PR60
ERIKA KOKAY                    PT DF61
ERIVELTON SANTANA              PEN BA62
EVANDRO ROMAN                  PSD PR63
EXPEDITO NETTO                 PSD RO64
FÁBIO SOUSA                    PSDB GO65
FRANKLIN                       PP MG66
GABRIEL GUIMARÃES              PT MG67
GILBERTO NASCIMENTO            PSC SP68
GIUSEPPE VECCI                 PSDB GO69
GIVALDO CARIMBÃO               PHS AL70
GIVALDO VIEIRA                 PT ES71
GONZAGA PATRIOTA               PSB PE72
GOULART                        PSD SP73
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HÉLIO LEITE                    DEM PA74
JAIME MARTINS                  PSD MG75
JÔ MORAES                      PCdoB MG76
JOÃO CARLOS BACELAR            PR BA77
JOÃO DANIEL                    PT SE78
JOÃO FERNANDO COUTINHO         PSB PE79
JOÃO MARCELO SOUZA             PMDB MA80
JONY MARCOS                    PRB SE81
JORGE SOLLA                    PT BA82
JOSÉ AIRTON CIRILO             PT CE83
JOSÉ FOGAÇA                    PMDB RS84
JOSÉ GUIMARÃES                 PT CE85
JOSÉ NUNES                     PSD BA86
JOSE STÉDILE                   PSB RS87
JOSUÉ BENGTSON                 PTB PA88
JÚLIA MARINHO                  PSC PA89
JUNIOR MARRECA                 PEN MA90
LÁZARO BOTELHO                 PP TO91
LELO COIMBRA                   PMDB ES92
LEO DE BRITO                   PT AC93
LEONARDO MONTEIRO              PT MG94
LEONARDO QUINTÃO               PMDB MG95
LEOPOLDO MEYER                 PSB PR96
LINDOMAR GARÇON                PRB RO97
LUANA COSTA                    PSB MA98
LUCAS VERGILIO                 SD GO99
LUCIANA SANTOS                 PCdoB PE100
LUCIANO DUCCI                  PSB PR101
LUCIO MOSQUINI                 PMDB RO102
LUCIO VIEIRA LIMA              PMDB BA103
LUIS TIBÉ                      PTdoB MG104
LUIZ CARLOS RAMOS              PODE RJ105
LUIZ COUTO                     PT PB106
LUIZ SÉRGIO                    PT RJ107
MANDETTA                       DEM MS108
MARCELO AGUIAR                 DEM SP109
MARCELO ÁLVARO ANTÔNIO         PR MG110
MARCELO CASTRO                 PMDB PI111
MARCELO SQUASSONI              PRB SP112
MARCO ANTÔNIO CABRAL           PMDB RJ113
MARCO MAIA                     PT RS114
MARCON                         PT RS115
MARIA HELENA                   PSB RR116
MÁRIO HERINGER                 PDT MG117
MÁRIO NEGROMONTE JR.           PP BA118
MAURO LOPES                    PMDB MG119
MIGUEL LOMBARDI                PR SP120
MILTON MONTI                   PR SP121
MISSIONÁRIO JOSÉ OLIMPIO       DEM SP122
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MOISÉS DINIZ                   PCdoB AC123
MOSES RODRIGUES                PMDB CE124
NELSON MARQUEZELLI             PTB SP125
NELSON MEURER                  PP PR126
NELSON PELLEGRINO              PT BA127
NILSON PINTO                   PSDB PA128
NILTO TATTO                    PT SP129
NILTON CAPIXABA                PTB RO130
ODORICO MONTEIRO               PSB CE131
ORLANDO SILVA                  PCdoB SP132
OSMAR SERRAGLIO                PMDB PR133
OTAVIO LEITE                   PSDB RJ134
PADRE JOÃO                     PT MG135
PAES LANDIM                    PTB PI136
PATRUS ANANIAS                 PT MG137
PAULO FEIJÓ                    PR RJ138
PAULO FREIRE                   PR SP139
PAULO PIMENTA                  PT RS140
PAULO TEIXEIRA                 PT SP141
PEDRO CHAVES                   PMDB GO142
PEDRO UCZAI                    PT SC143
PEPE VARGAS                    PT RS144
POMPEO DE MATTOS               PDT RS145
PROFESSORA DORINHA SEABRA REZE DEM TO146
PROFESSORA MARCIVANIA          PCdoB AP147
REGINALDO LOPES                PT MG148
RENATO ANDRADE                 PP MG149
RICARDO IZAR                   PP SP150
ROBERTO BRITTO                 PP BA151
ROBERTO GÓES                   PDT AP152
ROBERTO SALES                  PRB RJ153
ROBINSON ALMEIDA               PT BA154
ROCHA                          PSDB AC155
ROGÉRIO ROSSO                  PSD DF156
RÔMULO GOUVEIA                 PSD PB157
RONALDO FONSECA                PROS DF158
RONALDO LESSA                  PDT AL159
RÔNEY NEMER                    PP DF160
RUBENS BUENO                   PPS PR161
RUBENS OTONI                   PT GO162
SÁGUAS MORAES                  PT MT163
SÉRGIO MORAES                  PTB RS164
SERGIO VIDIGAL                 PDT ES165
SEVERINO NINHO                 PSB PE166
SILAS FREIRE                   PODE PI167
SUBTENENTE GONZAGA             PDT MG168
TONINHO WANDSCHEER             PROS PR169
ULDURICO JUNIOR                PV BA170
VAIDON OLIVEIRA                PROS CE171
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VALMIR ASSUNÇÃO                PT BA172
VALMIR PRASCIDELLI             PT SP173
VANDER LOUBET                  PT MS174
VENEZIANO VITAL DO RÊGO        PMDB PB175
VICENTE CANDIDO                PT SP176
VICENTINHO                     PT SP177
VITOR LIPPI                    PSDB SP178
WADIH DAMOUS                   PT RJ179
WALDENOR PEREIRA               PT BA180
WALDIR MARANHÃO                PTdoB MA181
WELITON PRADO                  PROS MG182
WELLINGTON ROBERTO             PR PB183
WOLNEY QUEIROZ                 PDT PE184
ZÉ CARLOS                      PT MA185
ZÉ GERALDO                     PT PA186
ZÉ SILVA                       SD MG187
ZECA DO PT                     PT MS188

10



11 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC 361/2017 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 

instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 

individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 

como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 

harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 

controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 

Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Dos Impostos dos Estados e do Distrito Federal 

 

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

I - transmissão causa mortis e doação, de quaisquer bens ou direitos; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

II - operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de 

transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as 

prestações se iniciem no exterior; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

3, de 1993) 

III - propriedade de veículos automotores. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 1º O imposto previsto no inciso I: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 3, de 1993)   

I - relativamente a bens imóveis e respectivos direitos, compete ao Estado da situação do bem, 

ou ao Distrito Federal;  

II - relativamente a bens móveis, títulos e créditos, compete ao Estado onde se processar o 

inventário ou arrolamento, ou tiver domicílio o doador, ou ao Distrito Federal;  

III - terá a competência para sua instituição regulada por lei complementar:  

a) se o doador tiver domicílio ou residência no exterior;  

b) se o de cujus possuía bens, era residente ou domiciliado ou teve o seu inventário 
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processado no exterior;  

IV - terá suas alíquotas máximas fixadas pelo Senado Federal.  

§ 2º O imposto previsto no inciso II, atenderá ao seguinte: (“Caput” do parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)  

I - será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação relativa à 

circulação de mercadorias ou prestação de serviços com o montante cobrado nas anteriores 

pelo mesmo ou outro Estado ou pelo Distrito Federal;  

II - a isenção ou não-incidência, salvo determinação em contrário da legislação:  

a) não implicará crédito para compensação com o montante devido nas operações ou 

prestações seguintes;  

b) acarretará a anulação do crédito relativo às operações anteriores;  

III - poderá ser seletivo, em função da essencialidade das mercadorias e dos serviços;  

IV - resolução do Senado Federal, de iniciativa do Presidente da República ou de um terço 

dos Senadores, aprovada pela maioria absoluta de seus membros, estabelecerá as alíquotas 

aplicáveis às operações e prestações, interestaduais e de exportação;  

V - é facultado ao Senado Federal:  

a) estabelecer alíquotas mínimas nas operações internas, mediante resolução de iniciativa de 

um terço e aprovada pela maioria absoluta de seus membros;  

b) fixar alíquotas máximas nas mesmas operações para resolver conflito específico que 

envolva interesse de Estados, mediante resolução de iniciativa da maioria absoluta e aprovada 

por dois terços de seus membros;  

VI - salvo deliberação em contrário dos Estados e do Distrito Federal, nos termos do disposto 

no inciso XII, g , as alíquotas internas, nas operações relativas à circulação de mercadorias e 

nas prestações de serviços, não poderão ser inferiores às previstas para as operações 

interestaduais;  

VII - nas operações e prestações que destinem bens e serviços a consumidor final, 

contribuinte ou não do imposto, localizado em outro Estado, adotar-se-á a alíquota 

interestadual e caberá ao Estado de localização do destinatário o imposto correspondente à 

diferença entre a alíquota interna do Estado destinatário e a alíquota interestadual; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, 

em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias 

desta) 

a) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, 

em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias 

desta) 

b) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, 

em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias 

desta) 

VIII - a responsabilidade pelo recolhimento do imposto correspondente à diferença entre a 

alíquota interna e a interestadual de que trata o inciso VII será atribuída: (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, em vigor 

na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias desta) 

a) ao destinatário, quando este for contribuinte do imposto; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias desta) 

b) ao remetente, quando o destinatário não for contribuinte do imposto; (Alínea acrescida 

pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, em vigor na 

data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias desta) 

IX - incidirá também:  

a) sobre a entrada de bem ou mercadoria importados do exterior por pessoa física ou jurídica, 
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ainda que não seja contribuinte habitual do imposto, qualquer que seja a sua finalidade, assim 

como sobre o serviço prestado no exterior, cabendo o imposto ao Estado onde estiver situado 

o domicílio ou o estabelecimento do destinatário da mercadoria, bem ou serviço; (Alínea com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

b) sobre o valor total da operação, quando mercadorias forem fornecidas com serviços não 

compreendidos na competência tributária dos Municípios;  

X - não incidirá:  

a) sobre operações que destinem mercadorias para o exterior, nem sobre serviços prestados a 

destinatários no exterior, assegurada a manutenção e o aproveitamento do montante do 

imposto cobrado nas operações e prestações anteriores; (Alínea com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

b) sobre operações que destinem a outros Estados petróleo, inclusive lubrificantes, 

combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, e energia elétrica;  

c) sobre o ouro, nas hipóteses definidas no art. 153, § 5º;  

d) nas prestações de serviço de comunicação nas modalidades de radiodifusão sonora e de 

sons e imagens de recepção livre e gratuita; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 

42, de 2003) 

XI - não compreenderá, em sua base de cálculo, o montante do imposto sobre produtos 

industrializados, quando a operação, realizada entre contribuintes e relativa a produto 

destinado à industrialização ou à comercialização, configure fato gerador dos dois impostos;  

XII - cabe à lei complementar:  

a) definir seus contribuintes;  

b) dispor sobre substituição tributária;  

c) disciplinar o regime de compensação do imposto;  

d) fixar, para efeito de sua cobrança e definição do estabelecimento responsável, o local das 

operações relativas à circulação de mercadorias e das prestações de serviços;  

e) excluir da incidência do imposto, nas exportações para o exterior, serviços e outros 

produtos além dos mencionados no inciso X, a ; 

f) prever casos de manutenção de crédito, relativamente à remessa para outro Estado e 

exportação para o exterior, de serviços e de mercadorias;  

g) regular a forma como, mediante deliberação dos Estados e do Distrito Federal, isenções, 

incentivos e benefícios fiscais serão concedidos e revogados.  

h) definir os combustíveis e lubrificantes sobre os quais o imposto incidirá uma única vez, 

qualquer que seja a sua finalidade, hipótese em que não se aplicará o disposto no inciso X, b; 

(Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

i) fixar a base de cálculo, de modo que o montante do imposto a integre, também na 

importação do exterior de bem, mercadoria ou serviço. (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 3º À exceção dos impostos de que tratam o inciso II do caput deste artigo e o art. 153, I e II, 

nenhum outro imposto poderá incidir sobre operações relativas a energia elétrica, serviços de 

telecomunicações, derivados de petróleo, combustíveis e minerais do País. (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 4º Na hipótese do inciso XII, h, observar-se-á o seguinte:  

I - nas operações com os lubrificantes e combustíveis derivados de petróleo, o imposto caberá 

ao Estado onde ocorrer o consumo;  

II - nas operações interestaduais, entre contribuintes, com gás natural e seus derivados, e 

lubrificantes e combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, o imposto será 

repartido entre os Estados de origem e de destino, mantendo-se a mesma proporcionalidade 

que ocorre nas operações com as demais mercadorias;  

III - nas operações interestaduais com gás natural e seus derivados, e lubrificantes e 
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combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, destinadas a não contribuinte, o 

imposto caberá ao Estado de origem;  

IV - as alíquotas do imposto serão definidas mediante deliberação dos Estados e Distrito 

Federal, nos termos do § 2º, XII, g, observando-se o seguinte:  

a) serão uniformes em todo o território nacional, podendo ser diferenciadas por produto; 

b) poderão ser específicas, por unidade de medida adotada, ou ad valorem, incidindo sobre o 

valor da operação ou sobre o preço que o produto ou seu similar alcançaria em uma venda em 

condições de livre concorrência; 

c) poderão ser reduzidas e restabelecidas, não se lhes aplicando o disposto no art. 150, III, b. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 5º As regras necessárias à aplicação do disposto no § 4º, inclusive as relativas à apuração e à 

destinação do imposto, serão estabelecidas mediante deliberação dos Estados e do Distrito 

Federal, nos termos do § 2º, XII, g. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, 

de 2001) 

§ 6º O imposto previsto no inciso III:  

I - terá alíquotas mínimas fixadas pelo Senado Federal;  

II - poderá ter alíquotas diferenciadas em função do tipo e utilização. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

 

Seção V 

Dos Impostos dos Municípios 

 

Art. 156. Compete aos Municípios instituir impostos sobre:  

I - propriedade predial e territorial urbana;  

II - transmissão inter vivos , a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, por natureza 

ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem como cessão de 

direitos a sua aquisição;  

III - serviços de qualquer natureza, não compreendidos no art. 155, II, definidos em lei 

complementar. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

IV – (Revogado pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 1º Sem prejuízo da progressividade no tempo a que se refere o art. 182, § 4º, inciso II, o 

imposto previsto no inciso I poderá: (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

I – ser progressivo em razão do valor do imóvel; e (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

II – ter alíquotas diferentes de acordo com a localização e o uso do imóvel. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

§ 2.º O imposto previsto no inciso II:  

I - não incide sobre a transmissão de bens ou direitos incorporados ao patrimônio de pessoa 

jurídica em realização de capital, nem sobre a transmissão de bens ou direitos decorrente de 

fusão, incorporação, cisão ou extinção de pessoa jurídica, salvo se, nesses casos, a atividade 

preponderante do adquirente for a compra e venda desses bens ou direitos, locação de bens 

imóveis ou arrendamento mercantil;  

II - compete ao Município da situação do bem.  

§ 3º Em relação ao imposto previsto no inciso III do caput deste artigo, cabe à lei 

complementar:  (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

37, de 2002) 

I - fixar as suas alíquotas máximas e mínimas; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 3, de 1993 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002) 

II - excluir da sua incidência exportações de serviços para o exterior; (Inciso acrescido pela 
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Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

III – regular a forma e as condições como isenções, incentivos e benefícios fiscais serão 

concedidos e revogados. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002) 

§ 4º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 87, DE 13 DE SETEMBRO DE 1996 
 

Dispõe sobre o Imposto dos Estados e do Distrito Federal sobre Operações Relativas à 

Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 

Intermunicipal e de Comunicação, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir o imposto sobre operações relativas 

à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e 

intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as prestações se iniciem no 

exterior. 

Art. 2º O imposto incide sobre: 

I - operações relativas à circulação de mercadorias, inclusive o fornecimento de alimentação e 

bebidas em bares, restaurantes e estabelecimentos similares; 

II - prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal, por qualquer via, de 

pessoas, bens, mercadorias ou valores; 

III - prestações onerosas de serviços de comunicação, por qualquer meio, inclusive a geração, 

a emissão, a recepção, a transmissão, a retransmissão, a repetição e a ampliação de 

comunicação de qualquer natureza; 

IV - fornecimento de mercadorias com prestação de serviços não compreendidos na 

competência tributária dos Municípios; 

V - fornecimento de mercadorias com prestação de serviços sujeitos ao imposto sobre 

serviços, de competência dos Municípios, quando a lei complementar aplicável 

expressamente o sujeitar à incidência do imposto estadual. 

§ 1º O imposto incide também: 

I - sobre a entrada de mercadoria ou bem importados do exterior, por pessoa física ou jurídica, 

ainda que não seja contribuinte habitual do imposto, qualquer que seja a sua finalidade; 

(Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 114, de 16/12/2002) 

II - sobre o serviço prestado no exterior ou cuja prestação se tenha iniciado no exterior; 

III - sobre a entrada, no território do Estado destinatário, de petróleo, inclusive lubrificantes e 

combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, e de energia elétrica, quando não destinados à 

comercialização ou à industrialização, decorrentes de operações interestaduais, cabendo o 

imposto ao Estado onde estiver localizados o adquirente. 

§ 2º A caracterização do fato gerador independe da natureza jurídica da operação que o 

constitua. 

Art. 3º O imposto não incide sobre: 

I - operações com livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão; 

II - operações e prestações que destinem ao exterior mercadorias, inclusive produtos primários 

e produtos industrializados semi-elaborados, ou serviços; 

III - operações interestaduais relativas a energia elétrica e petróleo, inclusive lubrificantes e 

combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, quando destinados à industrialização ou à 

comercialização; 
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IV- operações com ouro, quando definido em lei como ativo financeiro ou instrumento 

cambial; 

V - operações relativas a mercadorias que tenham sido ou que se destinem a ser utilizadas na 

prestação, pelo próprio autor da saída, de serviço de qualquer natureza definido em lei 

complementar como sujeito ao imposto sobre serviços, de competência dos Municípios, 

ressalvadas as hipóteses previstas na mesma lei complementar. 

VI - operações de qualquer natureza de que decorra a transferência de propriedade de 

estabelecimento industrial, comercial ou de outra espécie; 

VII - operações decorrentes de alienação fiduciária em garantia, inclusive a operação efetuada 

pelo credor em decorrência do inadimplemento do devedor; 

VIII - operações de arrendamento mercantil, não compreendida a venda do bem arrendado ao 

arrendatário; 

IX - operações de qualquer natureza de que decorra a transferência de bens móveis salvados 

de sinistro para companhias seguradoras. 

Parágrafo único. Equipara-se às operações de que trata o inciso II a saída de mercadoria 

realizada com o fim específico de exportação para o exterior, destinada a: 

I - empresa comercial exportadora, inclusive "tradings" ou outro estabelecimento da mesma 

empresa; 

II - armazém alfandegado ou entreposto aduaneiro. 

Art. 4º Contribuinte é qualquer pessoa, física ou jurídica, que realize, com habitualidade ou 

em volume que caracterize intuito comercial, operações de circulação de mercadoria ou 

prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda 

que as operações e as prestações se iniciem no exterior. 

Parágrafo único. É também contribuinte a pessoa física ou jurídica que, mesmo sem 

habitualidade ou intuito comercial: (Parágrafo único com redação dada pela Lei 

Complementar nº 114, de 16/12/2002) 

I - importe mercadorias ou bens do exterior, qualquer que seja a sua finalidade; (Inciso com 

redação dada pela Lei Complementar nº 114, de 16/12/2002) 

II - seja destinatária de serviço prestado no exterior ou cuja prestação se tenha iniciado no 

exterior; 

III - adquira em licitação mercadorias ou bens apreendidos ou abandonados; (Inciso com 

redação dada pela Lei Complementar nº 114, de 16/12/2002) 

IV - adquira lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos derivados de petróleo e energia 

elétrica oriundos de outro Estado, quando não destinados à comercialização ou à 

industrialização. (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 102, de 11/7/2000, em 

vigor a partir de 1/8/2000) 

Art. 5º Lei poderá atribuir a terceiros a responsabilidade pelo pagamento do imposto e 

acréscimos devidos pelo contribuinte ou responsável, quando os atos ou omissões daqueles 

concorrerem para o não recolhimento do tributo. 

Art. 6º Lei estadual poderá atribuir a contribuinte do imposto ou a depositário a qualquer 

título a responsabilidade pelo seu pagamento, hipótese em que assumirá a condição de 

substituto tributário. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei Complementar nº 114, 

de 16/12/2002) 

§ 1º A responsabilidade poderá ser atribuída em relação ao imposto incidente sobre uma ou 

mais operações ou prestações, sejam antecedentes, concomitantes ou subseqüentes, inclusive 

ao valor decorrente da diferença entre alíquotas interna e interestadual nas operações e 

prestações que destinem bens e serviços a consumidor final localizado em outro Estado, que 

seja contribuinte do imposto. 

§ 2º A atribuição de responsabilidade dar-se-á em relação a mercadorias, bens ou serviços 

previstos em lei de cada Estado. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 
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114, de 16/12/2002) 

Art. 7º Para efeito de exigência do imposto por substituição tributária, inclui-se, também 

como fato gerador do imposto, a entrada de mercadoria ou bem no estabelecimento do 

adquirente ou em outro por ele indicado. 

 

Art. 8º A base de cálculo, para fins de substituição tributária, será: 

I - em relação às operações ou prestações antecedentes ou concomitantes, o valor da operação 

ou prestação praticado pelo contribuinte substituído; 

II - em relação às operações ou prestações subseqüentes, obtida pelo somatório das parcelas 

seguintes: 

a) o valor da operação ou prestação própria realizada pelo substituto tributário ou pelo 

substituído intermediário; 

b) o montante dos valores de seguro, de frete e de outros encargos cobrados ou transferíveis 

aos adquirentes ou tomadores de serviço; 

c) a margem de valor agregado, inclusive lucro, relativa às operações ou prestações 

subseqüentes. 

§ 1º Na hipótese de responsabilidade tributária em relação às operações ou prestações 

antecedentes, o imposto devido pelas referidas operações ou prestações será pago pelo 

responsável, quando: 

I - da entrada ou recebimento da mercadoria, do bem ou do serviço; (Inciso com redação dada 

pela Lei Complementar nº 114, de 16/12/2002) 

II - da saída subseqüente por ele promovida, ainda que isenta ou não tributada; 

III - ocorrer qualquer saída ou evento que impossibilite a ocorrência do fato determinante do 

pagamento do imposto. 

§ 2º Tratando-se de mercadoria ou serviço cujo preço final a consumidor, único ou máximo, 

seja fixado por órgão público competente, a base de cálculo do imposto, para fins de 

substituição tributária, é o referido preço por ele estabelecido. 

§ 3º Existindo preço final a consumidor sugerido pelo fabricante ou importador, poderá a lei 

estabelecer como base de cálculo este preço. 

§ 4º A margem a que se refere a alínea c do inciso II do caput será estabelecida com base em 

preços usualmente praticados no mercado considerado, obtidos por levantamento, ainda que 

por amostragem ou através de informações e outros elementos fornecidos por entidades 

representativas dos respectivos setores, adotando-se a média ponderada dos preços coletados, 

devendo os critérios para sua fixação ser previstos em lei. 

§ 5º O imposto a ser pago por substituição tributária, na hipótese do inciso II do caput, 

corresponderá à diferença entre o valor resultante da aplicação da alíquota prevista para as 

operações ou prestações internas do Estado de destino sobre a respectiva base de cálculo e o 

valor do imposto devido pela operação ou prestação própria do substituto. 

§ 6º Em substituição ao disposto no inciso II do caput, a base de cálculo em relação às 

operações ou prestações subseqüentes poderá ser o preço a consumidor final usualmente 

praticado no mercado considerado, relativamente ao serviço, à mercadoria ou sua similar, em 

condições de livre concorrência, adotando-se para sua apuração as regras estabelecidas no § 4º 

deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 114, de 16/12/2002) 

Art. 9º A adoção do regime de substituição tributária em operações interestaduais dependerá 

de acordo específico celebrado pelos Estados interessados. 

§ 1º A responsabilidade a que se refere o art. 6º poderá ser atribuída: 

I - ao contribuinte que realizar operação interestadual com petróleo, inclusive lubrificantes, 

combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, em relação às operações subseqüentes; 

II - às empresas geradoras ou distribuidoras de energia elétrica, nas operações internas e 

interestaduais, na condição de contribuinte ou de substituto tributário, pelo pagamento do 
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imposto, desde a produção ou importação até a última operação, sendo seu cálculo efetuado 

sobre o preço praticado na operação final, assegurado seu recolhimento ao Estado onde deva 

ocorrer essa operação. 

§ 2º Nas operações interestaduais com as mercadorias de que tratam os incisos I e II do 

parágrafo anterior, que tenham como destinatário consumidor final, o imposto incidente na 

operação será devido ao Estado onde estiver localizado o adquirente e será pago pelo 

remetente. 

Art. 10. É assegurado ao contribuinte substituído o direito à restituição do valor do imposto 

pago por força da substituição tributária, correspondente ao fato gerador presumido que não 

se realizar. 

§ 1º Formulado o pedido de restituição e não havendo deliberação no prazo de noventa dias, o 

contribuinte substituído poderá se creditar, em sua escrita fiscal, do valor objeto do pedido, 

devidamente atualizado segundo os mesmos critérios aplicáveis ao tributo. 

§ 2º Na hipótese do parágrafo anterior, sobrevindo decisão contrária irrecorrível, o 

contribuinte substituído, no prazo de quinze dias da respectiva notificação, procederá ao 

estorno dos créditos lançados, também devidamente atualizados, com o pagamento dos 

acréscimos legais cabíveis. 

Art. 11. O local de operação ou da prestação, para os efeitos da cobrança do imposto e 

definição do estabelecimento responsável, é: 

I - tratando-se de mercadoria ou bem: 

a) o do estabelecimento onde se encontre, no momento da ocorrência do fato gerador; 

b) onde se encontre, quando em situação irregular pela falta de documentação fiscal ou 

quando acompanhado de documentação inidônea, como dispuser a legislação tributária; 

c) o do estabelecimento que transfira a propriedade, ou o título que a represente, de 

mercadoria por ele adquirida no País e que por ele não tenha transitado; 

d) importado do exterior, o do estabelecimento onde ocorrer a entrada física; 

e) importado do exterior, o do domicílio do adquirente, quando não estabelecido; 

f) aquele onde seja realizada a licitação, no caso de arrematação de mercadoria  ou bem 

importados do exterior e apreendidos ou abandonados; (Alínea com redação dada pela Lei 

Complementar nº 114, de 16/12/2002) 

g) o do Estado onde estiver localizado o adquirente, inclusive consumidor final, nas operações 

interestaduais com energia elétrica e petróleo, lubrificantes e combustíveis dele derivados, 

quando não destinados à industrialização ou à comercialização; 

h) o do Estado de onde o ouro tenha sido extraído, quando não considerado como ativo 

financeiro ou instrumento cambial; 

i) o de desembarque do produto, na hipótese de captura de peixes, crustáceos e moluscos; 

II - tratando-se de prestação de serviço de transporte: 

a) onde tenha início a prestação; 

b) onde se encontre o transportador, quando em situação irregular pela falta de documentação 

fiscal ou quando acompanhada de documentação inidônea, como dispuser a legislação 

tributária; 

c) o do estabelecimento destinatário do serviço, na hipótese do inciso XIII do art. 12 e para os 

efeitos do § 3º do art. 13; 

III - tratando-se de prestação onerosa de serviço de comunicação: 

a) o da prestação do serviço de radiodifusão sonora e de som e imagem, assim entendido o da 

geração, emissão, transmissão e retransmissão, repetição, ampliação e recepção; 

b) o do estabelecimento da concessionária ou da permissionária que forneça ficha, cartão, ou 

assemelhados com que o serviço é pago; 

c) o do estabelecimento destinatário do serviço, na hipótese e para os efeitos do inciso XIII do 

art. 12; 
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c-1) o do estabelecimento ou domicílio do tomador do serviço, quando prestado por meio de 

satélite; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a partir de 

1/8/2000) 

d) onde seja cobrado o serviço, nos demais casos; 

IV - tratando-se de serviços prestados ou iniciados no exterior, o do estabelecimento ou do 

domicílio do destinatário. 

§ 1º O disposto na alínea c do inciso I não se aplica às mercadorias recebidas em regime de 

depósito de contribuinte de Estado que não o do depositário. 

§ 2º Para os efeitos da alínea h do inciso I, o ouro, quando definido como ativo financeiro ou 

instrumento cambial, deve ter sua origem identificada. 

§ 3º Para efeito desta Lei Complementar, estabelecimento é o local, privado ou público, 

edificado ou não, próprio ou de terceiro, onde pessoas físicas ou jurídicas exerçam suas 

atividades em caráter temporário ou permanente, bem como onde se encontrem armazenadas 

mercadorias, observado, ainda o seguinte: 

I - na impossibilidade de determinação do estabelecimento, considera-se como tal o local em 

que tenha sido efetuada a operação ou prestação, encontrada a mercadoria ou constatada a 

prestação; 

II - é autônomo cada estabelecimento do mesmo titular; 

III - considera-se também estabelecimento autônomo o veículo usado no comércio ambulante 

e na captura de pescado; 

IV - respondem pelo crédito tributário todos os estabelecimentos do mesmo titular. 

§ 4º (VETADO) 

§ 5º Quando a mercadoria for remetida para armazém geral ou para depósito fechado do 

próprio contribuinte, no mesmo Estado, a posterior saída considerar-se-á ocorrida no 

estabelecimento do depositante, salvo se para retornar ao estabelecimento remetente. 

§ 6º Na hipótese do inciso III do caput deste artigo, tratando-se de serviços não medidos, que 

envolvam localidades situadas em diferentes unidades da Federação e cujo preço seja cobrado 

por períodos definidos, o imposto devido será recolhido em partes iguais para as unidades da 

Federação onde estiverem localizados o prestador e o tomador. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a partir de 1/8/2000)  

Art. 12. Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no momento: 

I - da saída de mercadoria de estabelecimento de contribuinte, ainda que para outro 

estabelecimento do mesmo titular; 

II - do fornecimento de alimentação, bebidas e outras mercadorias por qualquer 

estabelecimento; 

III - da transmissão a terceiro de mercadoria depositada em armazém geral ou em depósito 

fechado, no Estado do transmitente; 

IV - da transmissão de propriedade de mercadoria, ou de título que a represente, quando a 

mercadoria não tiver transitado pelo estabelecimento transmitente; 

V - do início da prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal, de qualquer 

natureza; 

VI - do ato final do transporte iniciado no exterior; 

VII - das prestações onerosas de serviços de comunicação, feita por qualquer meio, inclusive 

a geração, a emissão, a recepção, a transmissão, a retransmissão, a repetição e a ampliação de 

comunicação de qualquer natureza; 

VIII - do fornecimento de mercadoria com prestação de serviços: 

a) não compreendidos na competência tributária dos Municípios; 

b) compreendidos na competência tributária dos Municípios e com indicação expressa de 

incidência do imposto de competência estadual, como definido na lei complementar aplicável; 

IX - do desembaraço aduaneiro de mercadorias ou bens importados do exterior; (Inciso com 
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redação dada pela Lei Complementar nº 114, de 16/12/2002) 

X - do recebimento, pelo destinatário, de serviço prestado no exterior; 

XI - da aquisição em licitação pública de mercadorias ou bens importados do exterior e 

apreendidos ou abandonados; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 114, de 

16/12/2002) 

XII - da entrada no território do Estado de lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos 

derivados de petróleo e energia elétrica oriundos de outro Estado, quando não destinados à 

comercialização ou à industrialização; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 

102, de 11/7/2000, em vigor a partir de 1/8/2000) 

XIII - da utilização, por contribuinte, de serviço cuja prestação se tenha iniciado em outro 

Estado e não esteja vinculada a operação ou prestação subseqüente. 

§ 1º Na hipótese do inciso VII, quando o serviço for prestado mediante pagamento em ficha, 

cartão ou assemelhados, considera-se ocorrido o fato gerador do imposto quando do 

fornecimento desses instrumentos ao usuário. 

§ 2º Na hipótese do inciso IX, após o desembaraço aduaneiro, a entrega, pelo depositário, de 

mercadoria ou bem importados do exterior deverá ser autorizada pelo órgão responsável pelo 

seu desembaraço, que somente se fará mediante a exibição do comprovante de pagamento do 

imposto incidente no ato do despacho aduaneiro, salvo disposição em contrário. 

§ 3º Na hipótese de entrega de mercadoria ou bem importados do exterior antes do 

desembaraço aduaneiro, considera-se ocorrido o fato gerador neste momento, devendo a 

autoridade responsável, salvo disposição em contrário, exigir a comprovação do pagamento 

do imposto. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 114, de 16/12/2002) 

Art. 13. A base de cálculo do imposto é: 

I - na saída de mercadoria prevista nos incisos I, III e IV do art. 12, o valor da operação; 

II - na hipótese do inciso II do art. 12, o valor da operação, compreendendo mercadoria e 

serviço; 

III - na prestação de serviço de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, o 

preço do serviço; 

IV - no fornecimento de que trata o inciso VIII do art. 12; 

a) o valor da operação, na hipótese da alínea a; 

b) o preço corrente da mercadoria fornecida ou empregada, na hipótese da alínea b; 

V - na hipótese do inciso IX do art. 12, a soma das seguintes parcelas; 

a) o valor da mercadoria ou bem constante dos documentos de importação, observado o 

disposto no art. 14; 

b) imposto de importação; 

c) imposto sobre produtos industrializados; 

d) imposto sobre operações de câmbio; 

e) quaisquer outros impostos, taxas, contribuições e despesas aduaneiras; (Alínea com 

redação dada pela Lei Complementar nº 114, de 16/12/2002) 

VI - na hipótese do inciso X do art. 12, o valor da prestação do serviço, acrescido, se for o 

caso, de todos os encargos relacionados com a sua utilização; 

VII - no caso do inciso XI do art. 12, o valor da operação acrescido do valor dos impostos de 

importação e sobre produtos industrializados e de todas as despesas cobradas ou debitadas ao 

adquirente; 

VIII - na hipótese do inciso XII do art. 12, o valor da operação de que decorrer a entrada; 

IX - na hipótese do inciso XIII do art. 12, o valor da prestação no Estado de origem. 

§ 1º Integra a base de cálculo do imposto, inclusive na hipótese do inciso V do caput deste 

artigo: (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 114, de 16/12/2002) 

I - o montante do próprio imposto, constituindo o respectivo destaque mera indicação para 

fins de controle; 
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II - o valor correspondente a: 

a) seguros, juros e demais importâncias pagas, recebidas ou debitadas, bem como descontos 

concedidos sob condição; 

b) frete, caso o transporte seja efetuado pelo próprio remetente ou por sua conta e ordem e 

seja cobrado em separado. 

§ 2º Não integra a base de cálculo do imposto o montante do Imposto sobre Produtos 

Industrializados, quando a operação, realizada entre contribuintes e relativa a produto 

destinado à industrialização ou à comercialização, configurar fato gerador de ambos os 

impostos. 

§ 3º No caso do inciso IX, o imposto a pagar será o valor resultante da aplicação do 

percentual equivalente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual, sobre o valor ali 

previsto. 

§ 4º Na saída de mercadoria para estabelecimento localizado em outro Estado, pertencente ao 

mesmo titular, a base de cálculo do imposto é: 

I - o valor correspondente à entrada mais recente da mercadoria; 

II - o custo da mercadoria produzida, assim entendida a soma do custo da matéria-prima, 

material secundário, mão-de-obra e acondicionamento; 

III - tratando-se de mercadorias não industrializadas, o seu preço corrente no mercado 

atacadista do estabelecimento remetente. 

§ 5º Nas operações e prestações interestaduais entre estabelecimentos de contribuintes 

diferentes, caso haja reajuste do valor depois da remessa ou da prestação, a diferença fica 

sujeita ao imposto no estabelecimento do remetente ou do prestador. 

Art. 14. O preço de importação expresso em moeda estrangeira será convertido em moeda 

nacional pela mesma taxa de câmbio utilizada no cálculo do imposto de importação, sem 

qualquer acréscimo ou devolução posterior se houver variação da taxa de câmbio até o 

pagamento efetivo do preço. 

Parágrafo único. O valor fixado pelo autoridade aduaneira para base de cálculo do imposto de 

importação, nos termos da lei aplicável, substituirá o preço declarado. 

Art. 15. Na falta do valor a que se referem os incisos I e VIII do art. 13, a base de cálculo do 

imposto é: 

I - o preço corrente da mercadoria, ou de seu similar, no mercado atacadista do local da 

operação ou, na sua falta, no mercado atacadista regional, caso o remetente seja produtor, 

extrator ou gerador inclusive de energia; 

II - o preço FOB estabelecimento industrial à vista, caso o remetente seja industrial; 

III - o preço FOB estabelecimento comercial à vista, na venda a outros comerciantes ou 

industriais, caso o remetente seja comerciante. 

§ 1º Para aplicação dos incisos II e III do caput, adotar-se-á sucessivamente: 

I - o preço efetivamente cobrado pelo estabelecimento remetente na operação mais recente; 

II - caso o remetente não tenha efetuado venda de mercadoria, o preço corrente da mercadoria 

ou de seu similar no mercado atacadista do local da operação ou, na falta deste, no mercado 

atacadista regional. 

§ 2º Na hipótese do inciso III do caput, se o estabelecimento remetente não efetue vendas a 

outros comerciantes ou industriais ou, em qualquer caso, se não houver mercadoria similar, a 

base de cálculo será equivalente a setenta e cinco por cento do preço de venda corrente no 

varejo. 

Art. 16. Nas prestações sem preço determinado, a base de cálculo do imposto é o valor 

corrente do serviço, no local da prestação. 

Art. 17. Quando o valor do frete, cobrado por estabelecimento pertencente ao mesmo titular 

da mercadoria ou por outro estabelecimento de empresa que com aquele mantenha relação de 

interdependência, exceder os níveis normais de preços em vigor, no mercado local, para 
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serviço semelhante, constantes de tabelas elaboradas pelos órgãos competentes, o valor 

excedente será havido como parte do preço da mercadoria. 

Parágrafo único. Considerar-se-ão interdependentes duas empresas quando: 

I - uma delas, por si, seus sócios ou acionistas, e respectivos cônjuges ou filhos menores, for 

titular de mais de cinqüenta por cento do capital da outra; 

II - uma mesma pessoa fizer parte de ambas, na qualidade de diretor, ou sócio com funções de 

gerência, ainda que exercidas sob outra denominação; 

III - uma delas locar ou transferir a outra, a qualquer título, veículo destinado ao transporte de 

mercadorias. 

Art. 18. Quando o cálculo do tributo tenha por base, ou tome em consideração, o valor ou o 

preço de mercadorias, bens, serviços ou direitos, a autoridade lançadora, mediante processo 

regular, arbitrará aquele valor ou preço, sempre que sejam omissos ou não mereçam fé as 

declarações ou os esclarecimentos prestados, ou os documentos expedidos pelo sujeito 

passivo ou pelo terceiro legalmente obrigado, ressalvada, em caso de contestação, avaliação 

contraditória, administrativa ou judicial. 

Art. 19. O imposto é não-cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação 

relativa à circulação de mercadorias ou prestação de serviços de transporte interestadual e 

intermunicipal e de comunicação com o montante cobrado nas anteriores pelo mesmo ou por 

outro Estado. 

Art. 20. Para a compensação a que se refere o artigo anterior, é assegurado ao sujeito passivo 

o direito de creditar-se do imposto anteriormente cobrado em operações de que tenha 

resultado a entrada de mercadoria, real ou simbólica, no estabelecimento, inclusive a 

destinada ao seu uso ou consumo ou ao ativo permanente, ou o recebimento de serviços de 

transporte interestadual e intermunicipal ou de comunicação. 

§ 1º Não dão direito a crédito as entradas de mercadorias ou utilização de serviços resultantes 

de operações ou prestações isentas ou não tributadas, ou que se refiram a mercadorias ou 

serviços alheios à atividade do estabelecimento. 

§ 2º Salvo prova em contrário, presumem-se alheios à atividade do estabelecimento os 

veículos de transporte pessoal. 

§ 3º É vedado o crédito relativo a mercadoria entrada no estabelecimento ou a prestação de 

serviços a ele feita: 

I - para integração ou consumo em processo de industrialização ou produção rural, quando a 

saída do produto resultante não for tributada ou estiver isenta do imposto, exceto se tratar-se 

de saída para o exterior; 

II - para comercialização ou prestação de serviço, quando a saída ou a prestação subseqüente 

não forem tributadas ou estiverem isentas do imposto, exceto as destinadas ao exterior. 

§ 4º Deliberação dos Estados, na forma do art. 28, poderá dispor que não se aplique, no todo 

ou em parte, a vedação prevista no parágrafo anterior. 

§ 5º Para efeito do disposto no caput deste artigo, relativamente aos créditos decorrentes de 

entrada de mercadorias no estabelecimento destinadas ao ativo permanente, deverá ser 

observado: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 102, de 

11/7/2000, em vigor a partir de 1/8/2000)  

I - a apropriação será feita à razão de um quarenta e oito avos por mês, devendo a primeira 

fração ser apropriada no mês em que ocorrer a entrada no estabelecimento; (Inciso acrescido 

pela Lei Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a partir de 1/8/2000) 

II - em cada período de apuração do imposto, não será admitido o creditamento de que trata o 

inciso I, em relação à proporção das operações de saídas ou prestações isentas ou não 

tributadas sobre o total das operações de saídas ou prestações efetuadas no mesmo período; 

(Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a partir de 

1/8/2000) 
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III - para aplicação do disposto nos incisos I e II deste parágrafo, o montante do crédito a ser 

apropriado será obtido multiplicando-se o valor total do respectivo crédito pelo fator igual a 

1/48 (um quarenta e oito avos) da relação entre o valor das operações de saídas e prestações 

tributadas e o total das operações de saídas e prestações do período, equiparando-se às 

tributadas, para fins deste inciso, as saídas e prestações com destino ao exterior ou as saídas 

de papel destinado à impressão de livros, jornais e periódicos; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a partir de 1/8/2000 e com redação dada pela 

Lei Complementar nº 120, de 29/12/2005) 

IV - o quociente de um quarenta e oito avos será proporcionalmente aumentado ou diminuído, 

pro rata die, caso o período de apuração seja superior ou inferior a um mês; (Inciso acrescido 

pela Lei Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a partir de 1/8/2000) 

V - na hipótese de alienação dos bens do ativo permanente, antes de decorrido o prazo de 

quatro anos contado da data de sua aquisição, não será admitido, a partir da data da alienação, 

o creditamento de que trata este parágrafo em relação à fração que corresponderia ao restante 

do quadriênio; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a 

partir de 1/8/2000) 

VI - serão objeto de outro lançamento, além do lançamento em conjunto com os demais 

créditos, para efeito da compensação prevista neste artigo e no art. 19, em livro próprio ou de 

outra forma que a legislação determinar, para aplicação do disposto nos incisos I a V deste 

parágrafo; e (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a partir 

de 1/8/2000) 

VII - ao final do quadragésimo oitavo mês contado da data da entrada do bem no 

estabelecimento, o saldo remanescente do crédito será cancelado. (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a partir de 1/8/2000) 

§ 6º Operações tributadas, posteriores a saídas de que trata o § 3º, dão ao estabelecimento que 

as praticar direito a creditar-se do imposto cobrado nas operações anteriores às isentas ou não 

tributadas sempre que a saída isenta ou não tributada seja relativa a: 

I - produtos agropecuários; 

II - quando autorizado em lei estadual, outras mercadorias. 

Art. 21. O sujeito passivo deverá efetuar o estorno do imposto de que se tiver creditado 

sempre que o serviço tomado ou a mercadoria entrada no estabelecimento: 

I - for objeto de saída ou prestação de serviço não tributada ou isenta, sendo esta circunstância 

imprevisível na data da entrada da mercadoria ou da utilização do serviço; 

II - for integrada ou consumida em processo de industrialização, quando a saída do produto 

resultante não for tributada ou estiver isenta do imposto; 

III - vier a ser utilizada em fim alheio à atividade do estabelecimento; 

IV - vier a perecer, deteriorar-se ou extraviar-se. 

§ 1º (Revogado pela Lei Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a partir de 1/8/2000) 

§ 2º Não se estornam créditos referentes a mercadorias e serviços que venham a ser objeto de 

operações ou prestações destinadas ao exterior ou de operações com o papel destinado à 

impressão de livros, jornais e periódicos. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 120, de 29/12/2005) 

§ 3º O não creditamento ou o estorno a que se referem o § 3º do art. 20 e o caput deste artigo, 

não impedem a utilização dos mesmos créditos em operações posteriores, sujeitas ao imposto, 

com a mesma mercadoria. 

§ 4º (Revogado pela Lei Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a partir de 1/8/2000) 

§ 5º (Revogado pela Lei Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a partir de 1/8/2000) 

§ 6º (Revogado pela Lei Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a partir de 1/8/2000) 

§ 7º (Revogado pela Lei Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a partir de 1/8/2000) 

§ 8º (Revogado pela Lei Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a partir de 1/8/2000) 
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Art. 22. (VETADO) 

Art. 23. O direito de crédito, para efeito de compensação com débito do imposto, reconhecido 

ao estabelecimento que tenha recebido as mercadorias ou para o qual tenham sido prestados 

os serviços, está condicionado à idoneidade da documentação e, se for o caso, à escrituração 

nos prazos e condições estabelecidos na legislação. 

Parágrafo único. O direito de utilizar o crédito extingue-se depois de decorridos cinco anos 

contados da data de emissão do documento. 

Art. 24. A legislação tributária estadual disporá sobre o período de apuração do imposto. As 

obrigações consideram-se vencidas na data em que termina o período de apuração e são 

liquidadas por compensação ou mediante pagamento em dinheiro como disposto neste artigo: 

I - as obrigações consideram-se liquidadas por compensação até o montante dos créditos 

escriturados no mesmo período mais o saldo credor de período ou períodos anteriores, se for o 

caso; 

II - se o montante dos débitos do período superar o dos créditos, a diferença será liquidada 

dentro do prazo fixado pelo Estado; 

III - se o montante dos créditos superar os dos débitos, a diferença será transportada para o 

período seguinte. 

Art. 25. Para efeito de aplicação do disposto no art. 24, os débitos e créditos devem ser 

apurados em cada estabelecimento, compensando-se os saldos credores e devedores entre os 

estabelecimentos do mesmo sujeito passivo localizados no Estado. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a partir de 1/8/2000) 

§ 1º Saldos credores acumulados a partir da data de publicação desta Lei Complementar por 

estabelecimentos que realizem operações e prestações de que tratam o inciso II do art. 3º e seu 

parágrafo único podem ser, na proporção que estas saídas representem do total das saídas 

realizadas pelo estabelecimento: 

I - imputados pelo sujeito passivo a qualquer estabelecimento seu no Estado; 

II - havendo saldo remanescente, transferidos pelo sujeito passivo a outros contribuintes do 

mesmo Estado, mediante a emissão pela autoridade competente de documento que reconheça 

o crédito. 

§ 2º Lei estadual poderá, nos demais casos de saldos credores acumulados a partir da vigência 

desta Lei Complementar, permitir que: 

I - sejam imputados pelo sujeito passivo a qualquer estabelecimento seu no Estado; 

II - sejam transferidos, nas condições que definir, a outros contribuintes do mesmo Estado. 

Art. 26. Em substituição ao regime de apuração mencionado nos artigos 24 e 25, a lei estadual 

poderá estabelecer: 

I - que o cotejo entre créditos e débitos se faça por mercadoria ou serviço dentro de 

determinado período; 

II - que o cotejo entre créditos e débitos se faça por mercadoria ou serviço em cada operação; 

III - que, em função do porte ou da atividade do estabelecimento, o imposto seja pago em 

parcelas periódicas e calculado por estimativa, para um determinado período, assegurado ao 

sujeito passivo o direito de impugná-la e instaurar processo contraditório. 

§ 1º Na hipótese do inciso III, ao fim do período, será feito o ajuste com base na escrituração 

regular do contribuinte, que pagará a diferença apurada, se positiva; caso contrário, a 

diferença será compensada com o pagamento referente ao período ou períodos imediatamente 

seguintes. 

§ 2º A inclusão de estabelecimento no regime de que trata o inciso III não dispensa o sujeito 

passivo do cumprimento de obrigações acessórias. 

Art. 27. (VETADO) 

Art. 28. (VETADO) 

Art. 29. (VETADO) 
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Art. 30. (VETADO) 

Art. 31. Nos exercícios financeiros de 2003 a 2006, a União entregará mensalmente recursos 

aos Estados e seus Municípios, obedecidos os montantes, os critérios, os prazos e as demais 

condições fixadas no Anexo desta Lei Complementar. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei Complementar nº 115, de 26/12/2002) 

§ 1º Do montante de recursos que couber a cada Estado, a União entregará, diretamente: 

(“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 115, de 26/12/2002) 

I - setenta e cinco por cento ao próprio Estado; e 

II - vinte e cinco por cento aos respectivos Municípios, de acordo com os critérios previstos 

no parágrafo único do art. 158 da Constituição Federal. 

§ 2º Para atender ao disposto no caput, os recursos do Tesouro Nacional serão provenientes: 

(“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 115, de 26/12/2002) 

I - da emissão de títulos de sua responsabilidade, ficando autorizada, desde já, a inclusão nas 

leis orçamentárias anuais de estimativa de receita decorrente dessas emissões, bem como de 

dotação até os montantes anuais previstos no Anexo, não se aplicando neste caso, desde que 

atendidas as condições e os limites globais fixados pelo Senado Federal, quaisquer restrições 

ao acréscimo que acarretará no endividamento da União; 

II - de outras fontes de recursos. 

§ 3º A entrega dos recursos a cada unidade federada, na forma e condições detalhadas no 

Anexo, especialmente no seu item 3, será satisfeita, primeiro, para efeito de pagamento ou 

compensação da dívida da respectiva unidade, inclusive de sua administração indireta, 

vencida e não paga junto à União, bem como para o ressarcimento à União de despesas 

decorrentes de eventuais garantias honradas de operações de crédito externas. O saldo 

remanescente, se houver, será creditado em moeda corrente. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei Complementar nº 115, de 26/12/2002) 

§ 4º A entrega dos recursos a cada unidade federada, na forma e condições detalhadas no 

Anexo, subordina-se à existência de disponibilidades orçamentárias consignadas a essa 

finalidade na respectiva Lei Orçamentária Anual da União, inclusive eventuais créditos 

adicionais. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 115, de 26/12/2002) 

§ 4º-A (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a partir 

de 1/8/2000 e revogado pela Lei Complementar nº 115, de 26/12/2002) 

§ 5º Para efeito da apuração de que trata o art. 4º da Lei Complementar nº 65, de 15 de abril 

de 1991, será considerado o valor das respectivas exportações de produtos industrializados, 

inclusive de semi-elaborados, não submetidas à incidência do imposto sobre operações 

relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte 

interestadual e intermunicipal e de comunicação, em 31 de julho de 1996. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a partir de 1/8/2000) 

Art. 32. A partir da data de publicação desta Lei Complementar: 

I - o imposto não incidirá sobre operações que destinem ao exterior mercadorias, inclusive 

produtos primários e produtos industrializados semi-elaborados, bem como sobre prestações 

de serviços para o exterior; 

II - darão direito de crédito, que não será objeto de estorno, as mercadorias entradas no 

estabelecimento para integração ou consumo em processo de produção de mercadorias 

industrializadas, inclusive semi-elaboradas, destinadas ao exterior; 

III - entra em vigor o disposto no Anexo integrante desta Lei Complementar. 

Art. 33. Na aplicação do art. 20 observar-se-á o seguinte: 

I - somente darão direito de crédito as mercadorias destinadas ao uso ou consumo do 

estabelecimento nele entradas a partir de 1º de janeiro de 2020; (Inciso com redação dada 

pela Lei Complementar nº 138, de 29/12/2010) 

II - somente dará direito a crédito a entrada de energia elétrica no estabelecimento: (Inciso 
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com redação dada pela Lei Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a partir de 

1/8/2000) 

a) quando for objeto de operação de saída de energia elétrica; (Alínea acrescida pela Lei 

Complementar nº 102,de 11/7/2000, em vigor a partir de 1/8/2000) 

b) quando consumida no processo de industrialização; (Alínea acrescida pela Lei 

Complementar nº 102,de 11/7/2000, em vigor a partir de 1/8/2000) 

c) quando seu consumo resultar em operação de saída ou prestação para o exterior, na 

proporção destas sobre as saídas ou prestações totais; e (Alínea acrescida pela Lei 

Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a partir de 1/8/2000) 

d) a partir de 1º de janeiro de 2020 nas demais hipóteses; (Alínea acrescida pela Lei 

Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a partir de 1/8/2000  e com nova redação dada 

pela Lei Complementar nº 138, de 29/12/2010) 

III - somente darão direito de crédito as mercadorias destinadas ao ativo permanente do 

estabelecimento, nele entradas a partir da data da entrada desta Lei Complementar em vigor. 

IV - somente dará direito a crédito o recebimento de serviços de comunicação utilizados pelo 

estabelecimento: (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a 

partir de 1/8/2000) 

a) ao qual tenham sido prestados na execução de serviços da mesma natureza; (Alínea  

acrescida pela Lei Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a partir de 1/8/2000) 

b) quando sua utilização resultar em operação de saída ou prestação para o exterior, na 

proporção desta sobre as saídas ou prestações totais; e (Alínea acrescida pela Lei 

Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a partir de 1/8/2000) 

c) a partir de 1o de janeiro de 2020 nas demais hipóteses. (Alínea com redação dada pela Lei 

Complementar nº 138, de 29/12/2010) 

Art. 34. (VETADO) 

Art. 35. As referências feitas aos Estados nesta Lei Complementar entendem-se feitas também 

ao Distrito Federal. 

Art. 36. Esta Lei Complementar entra em vigor no primeiro dia do segundo mês seguinte ao 

da sua publicação, observado o disposto nos artigos 32 e 33 e no Anexo integrante desta Lei 

Complementar. 

A N E X O 

(Redação dada pela Lei Complementar nº 115, de 26/12/2002) 

1. A entrega de recursos a que se refere o art. 31 da Lei Complementar nº 87, de 13 de 

setembro de 1996, será realizada da seguinte forma:  

1.1. a União entregará aos Estados e aos seus Municípios, no exercício financeiro de 2003, o 

valor de até R$ 3.900.000.000,00 (três bilhões e novecentos milhões de reais), desde que 

respeitada a dotação consignada da Lei Orçamentária Anual da União de 2003 e eventuais 

créditos adicionais; 

1.2. nos exercícios financeiros de 2004 a 2006, a União entregará aos Estados e aos seus 

Municípios os montantes consignados a essa finalidade nas correspondentes Leis 

Orçamentárias Anuais da União; 

1.3. a cada mês, o valor a ser entregue aos Estados e aos seus Municípios corresponderá ao 

montante do saldo orçamentário existente no dia 1 o, dividido pelo número de meses 

remanescentes no ano; 

1.3.1. nos meses de janeiro e fevereiro de 2003, o saldo orçamentário, para efeito do cálculo 

da parcela pertencente a cada Estado e a seus Municípios, segundo os coeficientes individuais 

de participação definidos no item 1.5 deste Anexo, corresponderá ao montante remanescente 

após a dedução dos valores de entrega mencionados no art. 3 o desta Lei Complementar; 

1.3.1.1. nesses meses, a parcela pertencente aos Estados que fizerem jus ao disposto no art. 3 

o desta Lei Complementar corresponderá ao somatório dos montantes derivados da aplicação 
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do referido artigo e dos coeficientes individuais de participação definidos no item 1.5 deste 

Anexo;  

1.3.2. no mês de dezembro, o valor de entrega corresponderá ao saldo orçamentário existente 

no dia 15. 

1.4. Os recursos serão entregues aos Estados e aos seus respectivos Municípios no último dia 

útil de cada mês. 

1.5. A parcela pertencente a cada Estado, incluídas as parcelas de seus Municípios, será 

proporcional aos seguintes coeficientes individuais de participação: 

 

AC 0,09104%  PB 0,28750% 

AL 0,84022% PR 10,08256% 

AP 0,40648%  PE 1,48565% 

AM 1,00788%  PI 0,30165% 

BA 3,71666% RJ 5,86503% 

CE 1,62881%  RN 0,36214% 

DF 0,80975%  RS 10,04446% 

ES 4,26332%  RO 0,24939% 

GO 1,33472%  RR 0,03824% 

MA 1,67880%  SC 3,59131% 

MT 1,94087%  SP 31,14180% 

MS 1,23465%  SE 0,25049% 

MG 12,90414%  TO 0,07873% 

PA 4,36371%  TOTAL 100,00000% 

 

2. Caberá ao Ministério da Fazenda apurar o montante mensal a ser entregue aos Estados e 

aos seus Municípios. 

2.1. O Ministério da Fazenda publicará no Diário Oficial da União, até cinco dias úteis antes 

da data prevista para a efetiva entrega dos recursos, o resultado do cálculo do montante a ser 

entregue aos Estados e aos seus Municípios, o qual, juntamente com o detalhamento da 

memória de cálculo, será remetido, no mesmo prazo, ao Tribunal de Contas da União. 

2.2. Do montante dos recursos que cabe a cada Estado, a União entregará, diretamente ao 

próprio Estado, setenta e cinco por cento, e aos seus Municípios, vinte e cinco por cento, 

distribuídos segundo os mesmos critérios de rateio aplicados às parcelas de receita que lhes 

cabem do ICMS. 

2.3. Antes do início de cada exercício financeiro, o Estado comunicará ao Ministério da 

Fazenda os coeficientes de participação dos respectivos Municípios no rateio da parcela do 

ICMS a serem aplicados no correspondente exercício, observado o seguinte: 

2.3.1. o atraso na comunicação dos coeficientes acarretará a suspensão da transferência dos 

recursos ao Estado e aos respectivos Municípios até que seja regularizada a entrega das 

informações; 

2.3.1.1. os recursos em atraso e os do mês em que ocorrer o fornecimento das informações 

serão entregues no último dia útil do mês seguinte à regularização, se esta ocorrer após o 

décimo quinto dia; caso contrário, a entrega dos recursos ocorrerá no último dia útil do 

próprio mês da regularização. 

3. A forma de entrega dos recursos a cada Estado e a cada Município observará o disposto 

neste item. 

3.1. Para efeito de entrega dos recursos à unidade federada e por uma das duas formas 

previstas no subitem 3.3 serão obrigatoriamente considerados, pela ordem e até o montante 

total da entrega apurado no respectivo período, os valores das seguintes dívidas: 

3.1.1. contraídas junto ao Tesouro Nacional pela unidade federada vencidas e não pagas, 
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computadas primeiro as da administração direta e depois as da administração indireta; 

3.1.2. contraídas pela unidade federada com garantia da União, inclusive dívida externa, 

vencidas e não pagas, sempre computadas inicialmente as da administração direta e 

posteriormente as da administração indireta; 

3.1.3. contraídas pela unidade federada junto aos demais entes da administração federal, direta 

e indireta, vencidas e não pagas, sempre computadas inicialmente as da administração direta e 

posteriormente as da administração indireta. 

3.2. Para efeito do disposto no subitem 3.1.3, ato do Poder Executivo Federal poderá 

autorizar: 

3.2.1. a inclusão, como mais uma opção para efeito da entrega dos recursos, e na ordem que 

determinar, do valor correspondente a título da respectiva unidade federada na carteira da 

União, inclusive entes de sua administração indireta, primeiro relativamente aos valores 

vencidos e não pagos e, depois, aos vincendos no mês seguinte àquele em que serão entregues 

os recursos; 

3.2.2. a suspensão temporária da dedução de dívida compreendida pelo subitem 3.1.3, quando 

não estiverem disponíveis, no prazo devido, as necessárias informações. 

3.3. Os recursos a serem entregues mensalmente à unidade federada, equivalentes ao 

montante das dívidas apurado na forma do subitem 3.1, e do anterior, serão satisfeitos pela 

União por uma das seguintes formas: 

3.3.1. entrega de obrigações do Tesouro Nacional, de série especial, inalienáveis, com 

vencimento não inferior a dez anos, remunerados por taxa igual ao custo médio das dívidas da 

respectiva unidade federada junto ao Tesouro Nacional, com poder liberatório para 

pagamento das referidas dívidas; ou  

3.3.2. correspondente compensação. 

3.4. Os recursos a serem entregues mensalmente à unidade federada equivalentes à diferença 

positiva entre o valor total que lhe cabe e o valor da dívida apurada nos termos dos subitens 

3.1 e 3.2, e liquidada na forma do subitem anterior, serão satisfeitos por meio de crédito, em 

moeda corrente, à conta bancária do beneficiário. 

4. As referências deste Anexo feitas aos Estados entendem-se também feitas ao Distrito 

Federal. 
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